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RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO  

DE TRABALHO Nº 086/2024 
EMPRESA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BANDEIRA DO SUL/MG 
CONTRATADO: JULIANA MARIA DE OLIVEIRA MUCCIARONE: 
A contratação se faz necessária para o exercício da função de 
Agente Fiscal II – Agente Comunitário de Saúde. A contratação está 
em conformidade com o Processo Seletivo Público Edital nº 
006/2023. 
VALOR MENSAL: 2.824,00 (dois mil oitocentos e vinte e quatro 
reais) mensais. 
PRAZO PARA PAGAMENTO: A Prefeitura Municipal de Bandeira 
do Sul se reserva o direito de efetuar o pagamento, subsequente ao 
mês do serviço prestado, através da folha de pessoal. 
VIGÊNCIA:  O contrato entrará em vigor em 13 (treze) de junho de 
2024 com vigência até 13 (treze) de junho de 2024, podendo ser 
renovado de acordo com a necessidade da administração e o 
interesse público. A contratação está em conformidade com o artigo 
61, inciso III e artigo 62 da Lei Complementar nº 062, de 15 de 
setembro de 2009. 
Bandeira do Sul, 13 de junho de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS  
Prefeito Municipal 
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